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APRESENTAÇÃO

O Seminário sobre as Prioridades do CONAMA foi sugerido pelo CIPAM ao Pleno do Conselho a partir de uma análise sobre o funcionamento do CONAMA nos últimos anos. O metodo de trabalho para sua realização compreendia cinco etapas: (1) consulta aos conselheiros e a cada setor, através de questionário sobre as prioridades para o CONAMA encaminhado pelos representades dos mesmos no CIPAM ; (2) a consolidação dos questionários e a definição de temas proritários de consenso entre os setores pelo CIPAM; (3) a realização do Seminário propriamente dito, onde os temas foram aprofundados; e (4) a consolidação e organização do material produzido durante o seminário; e (5) a deliberação sobre os resultados do Seminário na 72a Plenária do CONAMA, a realizar-se em dezembro de 2003.

As discussões ocorreram sobre seis temas definidos como de consenso dos setores: (1) Instrumentos de políticas públicas ambientais: licenciamento, (2) Instrumentos de política ambiental: padrões de qualidade ambiental, (3) Resíduos - Relação pós-consumo, (4) Código Florestal, (5) A Água como recurso ambiental, (6) Fomento ao Desenvolvimento Sustentável (instrumentos econômicos de gestão ambiental e serviços ambientais). Perguntas foram desenvolvidas para orientar os debates abordando sempre os seguintes eixos: Estratégia, Operacional e Avaliação (anexo 1).

Os resultados apresentados a seguir são frutos do Seminário realizado no dia 24 de outubro de 2003, consolidados e organizados de conforme os instrumentos de que dispõe o Conselho para o seu funcionamento.

RESULTADOS DOS TRABALHOS DOS GRUPOS TEMÁTICOS:

I - INSTRUMENTOS DE POLÍTICAS PÚBLICAS AMBIENTAIS: LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Foram abordados temas relacionados à Resolução CONAMA 237 e outras que tratam de licenciamento ambiental.

Após debates sobre os temas o GT definiu as seguintes prioridades:

1. Complementação de Resoluções já existentes

Resolução 237 – que Regulamenta os aspectos de licenciamento ambiental estabelecidos na Política Nacional do Meio Ambiente. Essa resolução não será revista mas sim complementada por meio de análises e desdobramentos dos temas que a compõem.

Seminários:

1.1. Discutir a competência para licenciar de municípios, estados e união, incluindo o diagnostico prévio dos municípios estão fazendo o licenciamento ambiental;

Grupos de trabalho:

1.2. Definir a competência para licenciar de municípios, estados e união.

1.3. Reestudar a questão dos prazos estabelecidos na resolução.

1.4. Conceituar a expressão “impacto ambiental significativo”.

2. Revisão de Resoluções

Resolução 289 – que trata de licenciamento ambiental de assentamentos fundiários para fins de reforma agrária. Decidiu-se que a resolução seria revista após uma análise de sua aplicabilidade pela Secretaria de Qualidade Ambiental/MMA, em um seminário específico, com os dados já levantados sobre o assunto, para então se propor as modificações necessárias à resolução.

Seminários:

2.1. Analisar a aplicabilidade da Resolução 289.

Grupos de trabalho:

2.2. Rever a Resolução 289.

Revisão de outras resoluções foram sugeridas e aprovadas no grupo temático:

Grupos de trabalho:


Setor Elétrico:

2.3. Resolução 006 de 1987 – que dispõe sobre o licenciamento ambiental de obras do setor de geração de energia elétrica.

2.4. Resolução 279 de 2001 – que estabelece procedimentos para o licenciamento ambiental simplificado de empreendimentos elétricos com pequeno potencial de impacto ambiental.

Setor Mineral:

2.5. Resolução 009 de1990 – que dispõe sobre normas específicas para o licenciamento ambiental de extração mineral, classes I, III a IX.

2.6. Resolução 010 de 1990 - que dispõe sobre normas específicas para o licenciamento ambiental de extração mineral, classe II.

Carcinicultura:

2.7. Resolução 312 de 2002 - que dispõe sobre o licenciamento ambiental dos empreendimentos de carcinicultura na zona costeira".

3. Novas resoluções:

Aquicultura
Grupos de trabalho:

3.1. Resolução que trate de licenciamento ambiental para a aqüicultura em geral.

4. Recomendações: (falta definir a quem as mesmas são dirigidas)
4.1. Uniformização da linguagem do licenciamento ambiental junto aos órgãos ambientais competentes, municipais, estaduais e federal, e o Ministério Público, federal e estaduais.

4.2. Criação de uma ouvidoria ambiental para tratar da aplicação correta das resoluções do CONAMA.

4.3. Criação de outros instrumentos autorizativos para a instalação e funcionamento de empreendimentos e atividades.

4.4.  Inclusão do licenciamento ambiental como estratégia de planejamento territorial.

II -  INSTRUMENTOS DE POLÍTICAS PÚBLICAS AMBIENTAIS: PADRÕES DE QUALIDADE.
As principais interfaces ocorrem entre os órgãos dos setores do trabalho, da saúde e do meio ambiente nas três esferas de governos e entre suas regulamentações específicas.

Via de regra, há poucos padrões de qualidade estabelecidos, por exemplo no que se refere a água. De um modo geral, o que existe são valores de referência quanto aos limites máximos aceitáveis de emissões, uma vez que, no modelo de elaboração desses valores não são considerados os efeitos cumulativos e sinérgicos.

A qualidade ambiental está relacionada ao somatório de emissões num determinado ambiente/área e a definição do padrão de qualidade depende ainda de um conjunto de fatores, tais como: geográficos/climáticos, finalidade do uso do recurso ambiental e organismos vivos presentes no ambiente a serem preservados.

1. Revisão de Resoluções:

Grupos de trabalho:

1.1. Revisar as resoluções 05/89, que dispõe sobre o Programa Nacional de Controle da Poluição do Ar – PRONAR, e 03/90 que dispõe sobre padrões de qualidade do ar, previstos no PRONAR. 

1.2. Revisar a resolução 02/90 que dispõe sobre o Programa Nacional de Educação e Controle da Poluição Sonora - SILÊNCIO.

2. Novas resoluções:

Grupos de trabalho: 

2.1. Solo - uso e contaminação

2.2. Emissão de ondas de radiação ionizantes e não ionizantes.

3. Recomendações: (falta definir a quem as mesmas são dirigidas)
3.1. Todas as resoluções que dizem respeito a valores de referência necessitam ter as suas implementações asseguradas através do fortalecimento da capacidade dos órgãos federais, estaduais e municipais responsáveis pelo controle ambiental.

Indicadores:

Seminário:

Foi sugerido como tema geral “o fortalecimento dos órgãos ambientais, estaduais e municipais para realizar o monitoramento sistemático e a avaliação dos dados obtidos com referência aos padrões de qualidade ambiental”.

Além disso, é imprescindível o desenvolvimento de indicadores de qualidade ambiental.

III - RELAÇÃO PÓS-CONSUMO

Como estratégia, definiu-se pela conclusão dos trabalhos sobre as resoluções em processo de revisão até que se aprove a Política Nacional de Resíduos. Ademais, foi salientada a necessidade dos setores participarem ativamente das discussões das resoluções propostas, desde o início de sua construção até sua implementação.

1. Revisão de Resoluções

Grupos de trabalho:

Revisão e atualização da Proposta de Política Nacional de Resíduos Sólidos aprovada pelo CONAMA em 1999;

1.1. As áreas de regulamentação estão condicionadas a aprovação da Política Nacional de Resíduos Sólidos, em articulação com a Política Nacional de Saneamento, bem como a busca da visão sistêmica do processo.

Revisão da Resolução 257/99 que estabelece que pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, tenham os procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente adequados.
2. Recomendações: (falta definir a quem as mesmas são dirigidas)
2.1. CT Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos deveria designar GT que acompanhe, no Congresso Nacional, o processo relativo a Política Nacional de Resíduos Sólidos;

2.2. Tratar a Política Nacional de Saneamento em conjunto com o Ministério Cidades, considerando as leis e normas estaduais e municipais;

2.3. Trabalhar em conjunto com o Ministério das Cidades (Sistema Nacional de Informações de Saneamento – Resíduos Sólidos) na coleta de dados e informações dos municípios, construindo o diagnóstico e inventário dos mesmos.

2.4. Fortalecer e aumentar a interação no SISNAMA - necessidade de orientação e treinamento dos órgãos integrantes de SISNAMA na implementação das resoluções referentes às questões do pós-consumo.

2.5. Necessidade de regimento específico o para os Grupos de Trabalho do CONAMA, onde seja garantida a paridade, e o consenso se construa a partir da representatividade e não pela quantidade de participantes.

IV - CÓDIGO FLORESTAL

1. Novas resoluções:

Grupos de trabalho:

Áreas de Preservação Permanente:

Regulamentação do Art. 1o, § 1o, inciso V, alíneas “a, b e c” da Medida Provisória 2.166-67 de 24.08.2001, referente uso de Áreas de Preservação Permanente (APP) para fins de Interesse Social e Utilidade Pública.

1. Atividades em APP: que atividades podem ser consideradas de Interesse Social ou Utilidade Pública e em que condições.

2. Recuperação das APP indevidamente ocupadas: prazos e forma de recuperação

Estratégia
Para a regulamentação do uso de APP, existem 2 abordagens possíveis do tema:

1. Elaborar uma regulamentação partindo do particular:

Trata-se de adotar o método de trabalho usado até agora e que consiste em elaborar uma regulamentação para diferentes tipos de atividades ou tipos de APP. Neste caso, o grupo de trabalho partiria das propostas de resolução existentes ou resoluções já aprovadas sobre o tema:

- Atividades desenvolvidas sobre as APP - propostas de resolução elaboradas pelos Grupos de Trabalho criados pela Resolução CONAMA 298/02: (1) Mineração, (2) Agricultura familiar e assentamentos urbanos, (3) Agricultura e pecuária, (4) Silvicultura em topo de morro, e (5) Área urbana consolidada.

- Tipos de APP: (1) Pantanal e áreas úmidas (proposta de resolução elaborada por Grupo de Trabalho criado pela Resolução CONAMA 298/02), (2) Reservatórios artificiais (Resolução CONAMA 302/02), e Dunas (Resolução CONAMA/03)

2. Elaborar uma regulamentação partindo do geral, com uma definição das atividades a serem consideradas de:

- Utilidade pública (MP no 2.166-67 art 1 §2 IV)

- Interesse social (MP no 2.166-67 art 1 §2 V)

Nas duas abordagens, deve-se distinguir (1) a regulamentação das atividades já instaladas nas APP (passivo) e (2) a regulamentação das atividades a serem desenvolvidas nas APP (futuro).

Reserva legal:

1. Regulamentar os instrumentos de compensação previstos na Medida Provisória 2.166-67 de 24.08.2001.

2. Regulamentar o processo de recuperação e recomposição da reserva legal conforme previsto na Medida Provisória 2.166-67 de 24.08.2001.

Conversão de novas áreas:

1. Regulamentar as possibilidades de conversão de novas áreas conforme previsto na Medida Provisória 2.166-67 de 24.08.2001.

Araucárias:

3. Regulamentação para proteção das araucárias e campos naturais associados

2. Recomendações: (falta definir a quem as mesmas são dirigidas)
2.1. Além da regulamentação pelo CONAMA, o grupo considera importante para a conservação dos diferentes biomas:

2.1.1. A transformação da Medida Provisória no 2.166-67 de 24/8/01 em Lei.

2.1.2. A aprovação do PL Mata Atlântica (PL 285/1999).

2.1.3. Uma legislação que trate do valor estético dos biomas.

2.1.4. Um decreto que defina as cotas de reserva legal.

2.1.5. A regulamentação sobre áreas de campos naturais.

2.1.6. A elaboração de critérios técnicos que permitam identificar o processo de degradação de áreas de floresta. 

2.1.7. Elaboração de critérios técnicos para a expansão da base florestal.

2.1.8. Uma legislação que coíba (ou defina normas para) programas que incentivam a plantação de espécies exóticas invasoras.

2.1.9. A revisão do decreto 3179 (crimes ambientais).

2.1.10. A criação de um Sistema Nacional de APP a exemplo do SNUC

2.1.11. Uma resolução do Conselho Monetário Nacional aceitando a cobertura florestal como garantia para a obtenção de financiamento.

2.1.12. Uma Lei de incentivos fiscais e tributários para a recuperação ambiental.

2.1.13. Considerar o MDL como um mecanismo para conservação e recuperação de APPs e Reservas Legais.

2.1.14. Assegurar uma gestão compartilhada entre todos os níveis de governo.

2.1.15. Transversalidade: assegurar a articulação entre diferentes áreas de atuação do Governo.

2.1.16. Estabelecer prioridades e metas para a recuperação de APP de maneira a não diluir esforços.

2.1.17. Tratar regiões diferentes de maneira diferente.

2.2. Para assegurar a recuperação de APPs degradadas, seria necessário:

2.2.1. Definir uma metodologia e critérios técnicos para a fiscalização do uso de APPs.

2.2.2. Repassar toda a informação à Polícia Federal, Polícias Ambientais e Militares para que elas possam ser agentes eficientes de fiscalização ao lado dos fiscais do IBAMA.

2.2.3. Estabelecer um prazo para a recuperação destas áreas assim como a forma em que esta recuperação deverá ser feita.

2.2.4. Incentivar a criação de hortos de plantas nativas.

2.2.5. Transferir à população o conhecimento no que se refere ao plantio de espécies nativas.

2.2.6. Promover a educação ambiental.

2.2.7. Coletar e sistematizar dados para elaborar um diagnóstico sobre localização, superfície, uso e estado de conservação das Áreas de Preservação Permanente. Sendo esta proposta muito ambiciosa se propõe que se façam algumas amostragens e projetos piloto de recuperação envolvendo os atores públicos (executivo, judiciário e legislativo) locais e os proprietários.

Indicadores:

A efetividade da aplicação do Código Florestal pode ser analisada a través do monitoramento da evolução da ação antrópica sobre as APP:

1. Monitorando a superfície, o uso e o estado de conservação das APPs. Para isto pode-se usar o sensoriamento remoto. No Mato Grosso e em alguns outros estados da Amazônia é feito o Licenciamento Ambiental da Propriedade Rural com base em sensoriamento remoto, usando os limites da propriedade como referência, demarcando em carta imagem os limites de APP, Reserva legal e áreas destinadas ao uso agropecuário. Se sugere a utilização e difusão desta metodologia (eventualmente aprimorando-a).

O uso eficiente deste instrumento implica antes de tudo: uma regulamentação do sistema de georeferenciamento (única referência de coordenadas) e uma sistematização dos dados.

2. Monitorando alguns indicadores bióticos da qualidade ambiental como a presença de certas aves.

3. Avaliando os serviços ambientais prestados pelas APPs (exemplo qualidade da água).

A gestão do conjunto destas informações deve se dar através da criação de uma base de dados centralizada. O licenciamento Ambiental da Propriedade Rural tem bases de dados centralizadas nos estados onde é aplicado e no Ibama Federal. Seria talvez necessário verificar lacunas e estender o sistema para o País inteiro.

V - A ÁGUA COMO RECURSO AMBIENTAL
Foram pontuados temas importantes para iniciar a integração dos Sistemas de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos, conforme explicitado à seguir.

Instrumentos passíveis de integração - CONAMA - CNRH
	Tipos de Instrumentos
	Legislação

	
	6.938/81
	9.433/97

	Padrões
	Classificação das águas doces, salobras e salinas do Território Nacional (Resolução 020/86)
	Plano de Recursos Hídricos e Enquadramento.

	Ordenamento Territorial
	ZEE –

Unidades de Conservação
	

	Comando e Controle
	Licenciamento e Fiscalização
	Outorga e Fiscalização

	Econômicos
	Incentivos
	Cobrança pelo Uso da Água e Compensação

	Sistemas de Informações
	SNIP (?)
	SNIRH (?)


1. Revisão de Resoluções

Grupos de trabalho:
1.1. Integração e revisão dos procedimentos de licenciamento e outorga.

1.2. Revisão da Resolução CONAMA n.º 237/97, que regulamenta os aspectos de licenciamento ambiental estabelecidos na Política Nacional do Meio Ambiente.
1.3. Resolução CONAMA n.º 001, Cultivos Hídricos; Não achei essa resolução.

1.4. Resolução CONAMA n.º 020/86 - padrões de emissão de poluentes hídricos (em curso), verificando-se a compatibilidade da mesma com a Lei nº 9.433 - Instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos;

1.5. Resolução CONAMA n.º 302 – que dispõe sobre os parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno;

1.6. Definição do fluxo residual mínimo para manutenção de biótica aquática;

1.7. Regulamentação do monitoramento do uso dos recursos hídricos e normatização de metodologias de monitoramento (em conjunto com o CNRH).

2. Novas resoluções:

Grupos de trabalho:
2.1. Inscrição de questões como: zona costeira, zonas estuarinas, águas subterrâneas, áreas de banhados, águas salobras, águas pluviais, uso de água para evitar a entrada de água do mar.

3. Recomendações: (falta definir a quem as mesmas são dirigidas)
3.1. Encaminhar os resultados do Seminário ao CNRH.

3.2. Revisão da resolução CNRH n.º 016 (a ser encaminhada ao CNRH).

3.3. Definição dos procedimentos de outorga preventiva, previstos na Lei n.º 9.984/00 (a ser encaminhada ao CNRH).

3.4. Integração dos instrumentos da política de meio ambiente e de recursos hídricos entre si, em si, na sua totalidade (vertical, horizontal e transversal).

3.5. Integração dos conselhos em questões afins, tanto por intermédio de suas câmaras técnicas quanto na realização de reuniões conjuntas qualificando as discussões, bem como proporcionando a deliberação conjunta de suas resoluções;

3.6. Integração dos procedimentos de planejamento, pela integração do zoneamento econômico e ecológico e dos planos de recursos hídricos, incorporando aquele enquanto um instrumento de planejamento de recursos hídricos;

3.7. Definição em conjunto de políticas e diretrizes prioritárias, integração de ações conjuntas.

3.8. Integração através de reuniões conjuntas das câmaras técnicas de Educação Ambiental do CONAMA e de Ciência e Tecnologia do CNRH;

3.9. Adoção da educação ambiental como diretriz básica das duas políticas;

3.10. Criação de um sistema único de informações com base de dados unificada resultando em redução de custo e de tarifas;

3.11. Integração de procedimentos e uniformização de critérios com conceitos claros e objetivos;

3.12. Normatizar o tema água e ambiente no estatuto da cidade, ex: impermeabilização;

3.13. Definição de estratégias para manifestação conjunta do CONAMA e do CNRH, na fase de planejamento governamental, sobre os grandes projetos e obras que interfiram nos recursos ambientais;

3.14. Integração dos planejamentos nas três esferas de governos e dos planos setoriais;

3.15. Criação de um cadastro de usuários e de outorga;

3.16. Aplicação de enquadramento e implementação da portaria 1.469/00 Ministério da Saúde.

4. Indicadores:

Os indicadores devem advir dos planos, sistema de informações, enquadramento e outorga, de maneira a oferecer indicadores dinâmicos e naturais de ofertas, utilização, disponibilidade e potencialidade.

Proposição de indicadores em conjunto tais como:

1. Índice de doenças de veiculação hídrica;

2. Índice de atendimento da rede de saneamento;

3. Bioindicadores;

4. Índice de integridade ambiental;

5. Número de empreendimentos ambientalmente legalizados.

VI - FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (INSTRUMENTOS ECONÔMICOS DE GESTÃO AMBIENTAL E PAGAMENTO SERVIÇOS AMBIENTAIS)

A Lei 6938 foi considerada o marco regulatório da discussão e os seguintes elementos nortearam esse Grupo Temático. São eles:

1. A integração do Meio Ambiente à economia real na perspectiva do desenvolvimento sustentável;

2. A contribuição dos instrumentos a serem definidos para a eficácia da gestão ambiental;

3. A complementaridade do fomento aos instrumentos de comando e controle;

4. A necessidade de internalização dos custos ambientais aos processos produtivos;

5. A criação de instrumentos regulatórios para garantir o bom uso dos recursos gerados pela cobrança dos serviços ambientais inclusive como indutor de mudanças comportamentais;

6. A necessidade de formulação pelos segmentos representados no CONAMA de instrumentos de implementação do fomento ao desenvolvimento sustentável nos estados e municípios;

A avaliação da atual situação é de que existe um desconhecimento pelo grande público acerca dos instrumentos econômicos de fomento ao desenvolvimento sustentável. Todas as cadeias produtivas devem poder ser beneficiadas pelos instrumentos de fomento ao desenvolvimento sustentável, desde que, na sua implementação ou na sua operação, trabalhem a economia dos serviços ambientais. Para que os intrumentos definidos possam ter efetividade, é necessário o claro estabelecimento de padrões de qualidade a serem perseguidos ou recompensados, um zoneamento ambiental (Zoneamento Ecológico e Econômico) subsidiando a gestão territorial e um sistema de licenciamento de atividades potencialmente poluidoras efetivo.

A estratégia para a implementação desses processos seria:

1. A curto prazo - Identificação dos instrumentos econômicos cuja implantação compreende estágios imediatos (negociações, acordos, etc);

2. A médio prazo – Identificação de instrumentos econômicos que dependem de instrumentos regulatorios ou normativos e que não dependem de legislação especifica (portarias, instruções normativas);

3. A longo prazo – Instrumentos econômicos que dependem de articulação e legislação a ser negociada pelo Congresso Nacional.

Seminários:

1. Política do SISNAMA para criação de critérios de acesso aos recursos ambientais;

2. Definição de regras claras e acessíveis, ordenando os instrumentos e definindo critérios de acesso aos recursos ambientais, para o licenciamento e na fiscalização;

3. Protagonismo do CONAMA nas grandes questões ambientais do país;

4. Discussão do papel dos órgãos executores (IBAMA e OEMAs);

1. Novas resoluções:

Seminários:
1.1. Metodologia de aplicação da compensação ambiental, propiciando transparência e controle social no assunto.
1.2. Valoração dos recursos naturais; 

Grupos de trabalho:
1.3. Incentivo à produção e instalação de equipamento e a criação ou absorção de tecnologia,  voltadas para a qualidade ambiental;

1.4. Criação de instrumentos regulatorios para garantir o bom uso dos recursos gerados pela cobrança dos serviços ambientais inclusive como indutor de mudanças comportamentais;

1.5. Criação de instrumentos ligados à prestação dos serviços ambientais, por exemplo como é feito com o uso da água;

1.6. Estabelecimento de penalidades disciplinares ou compensatórias pelo não cumprimento das medidas necessárias à prevenção ou correção da degradação ambiental;
2. Recomendações: (falta definir a quem as mesmas são dirigidas)
2.1. Criar discussão interna para detalhar instâncias no âmbito das discussões das resoluções. A Câmara Técnica de Economia e Meio Ambiente deverá permear as demais Câmaras Técnicas do CONAMA.
2.2. Criar um sistema de avaliação independente para o grau de efetividade e eficiência das Resoluções do CONAMA.
2.3. Criar instancia de interlocução entre o CONAMA e o Legislativo e o Executivo.

EQUIPE TÉCNICA DO SEMINÁRIO

Coordenação Geral: Muriel Saragoussi

I - INSTRUMENTOS DE POLÍTICAS PÚBLICAS AMBIENTAIS: LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Facilitador:
Helder Naves Torres

Apoio:
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Relator:
Helder Naves Torres
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Facilitador:
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Facilitador:
Dominique Louette

Apoio:

Nívea Maria Dantas Stefano

Relator:
Francisco Iglesias (ASPOAN)

V - A ÁGUA COMO RECURSO AMBIENTAL
Facilitador:
Rodrigo Speziali de Carvalho

Apoio:

Mário Júnior

Relator:
Demetrios Christofídis (Min. Integração)

VI - FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (INSTRUMENTOS ECONÔMICOS DE GESTÃO AMBIENTAL E PAGAMENTO SERVIÇOS AMBIENTAIS)

Facilitador:
Eleonora Galvarros

Apoio:

Carlos Pinto

Relator:
Escrawen Sompre
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